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CNP: 04.214.41910001 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇO N 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 2  031, 

MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES E A EMPRESA 

LTDA 

10 N2  03112020 

091/2020 

QUE FAZEM ENTRE SI 

CONSTRUÇÕES E EMPR 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 

de Anchieta, n 2  187, Jardim Primavera, na cidade de Luís Eduar 

CNPJ sob o n 2  04.214.419/0001-05, neste ato representado 

OLIVEIRA, inscrito no CPF n 2  502.801.809-00, portador(a) da C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

o Sr. FÁBIO DA ROCHA CARDOSO, residente e domiciliado ne. 

pela Procuradora Geral do Município, Dra. TACIANA IZABEL GC 

inscrita na OAB/BA sob o n 2  63.542, residente e domicilia 

CONTRATANTE, e a LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

80, com endereço na Rua Anibal Alves Barbosa, n 2  249, c 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 

Identidade n 2  12647897-00 SSP/BA, e CPF n 2  024.820.245-60, t 

002/2020, e em observância às disposições da Lei ri 2  8.666, c 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente d 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

com sede na 
	

José Ramos 

Magalhães/Estado da Bah inscrita no 

lo Prefeito Municipal OZI ALVES DE 

eira de Identidade n 2  11.6; 945-26, e a 

este ato representado pelo u Secretário 

a cidade, ambos assistidos 

	

1ES NADAL, brasileira, casa 
	

advogada, 

a nesta cidade, doravante 

DA, inscrita no CNPJ n 2  12.3 1.060/0001- 

itro, Barreiras/BA, doravar designada 

RES RIBEIRO, portador dE Carteira de 

ido em vista o que consta ri Processo ri 2  

21 de junho de 1993 e su alterações, 

Tomada de Preço n 2  002/2( 0. mediante 

Ç\ 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente jnsrumento é a Contratação de E 

especializado na área de Construção Civil, para execução da ob 

da Inclusão, no Loteamento Jardim das Oliveiras no Municíl 

prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e dem 

anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origer 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convo 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à p?or 
transcrição. 

	

presa para prestação de s 
	

ico técnico 

	

do galpão da Horta do Pro 
	

Sementes 

	

de Luís Eduardo Magalh 
	

que será 

documentos técnicos que4e encontram 

a este instrumento contratu4l. 

tório da Tomada de Preço 002/2020 e 

sta vencedora, independc emente de 

2. CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com in 

09/03/2020 e encerramento em 08/07/2020. 

e 

na data de 

458 
e 

DE 
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2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes É contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins Je inscrição em restos a pagar.  

2.3. A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias ipós a assinatura do contrato cujas etapas 

observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do co itrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de ustificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizad nos autos do processo admi istrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA—DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 82.567,07 (oitenta e dc is mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 

sete centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordir árias diretas e indiretas de torrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos ;ociais, trabalhistas, previden iários, fiscais 

e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamentc, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e reajustável, porém poderá er corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado interregno mínimo de um a o, contado a 

partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

vtmplo),ou

ação  do índice INCC (Índice Nacional de 

Custos da Construção), ou IPCA (Índice de Preço ao Consumidor  outro que vier a su stituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progra(nadas em dotação orçamen ária própria, 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2019, nê  classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000—SECRETARIA MUNICIF 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2031 - GESTÃO DAS AÇÕES 

SOCIAL 

FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00000000- OBRAS E INSTALAÇÕES 

DE TRABALHO E ASSISTENCIAl  SOCIAL 

SEC. MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO. 

5.1. Os serviços serão medidos mensalmente pelo fiscal, que cor 

5.2. A Prefeitura, através da Secretaria de Administração, p 

CONTRATADA, através de depósito em conta corrente bani: 

apresentação das faturas aptas ao pagamento. 

5.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trigésimo) di. 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, com base nas m 

5.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivai 

pagamento estipulado no item passará a ser contado a partir da 

erirá e atestará a sua execuç o. 

ará o valor dos serviços executados à 

eia, observada a ordem cr nológica de 

após a data de apresentaç o da fatura, 

lições realizadas. 

i por erro ou incorreções, 	prazo para 

ata da sua reapresentaçã.ç.- ' 
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S. Para o pagamento da primeira medição, a contratada deve á apresentaras cópias da m E tricula CEIda 

obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica —ART/R gistro de Responsabilidade Técnica-RRT 

referentes a execução dos serviços. 

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. 	A contratada terá, obrigatoriamente, que recolher g rantia contratual, dentre as modalidades 

previstas no § 1 2  do art. 56 da Lei n. 2  8.666/93, no valor de 5% cinco por cento) sobre o valo do contrato, 

até o momento da assinatura do mesmo, na forma disposta no é rt. 56, §2 2  e §32  da Lei 8.666/93 

6.2. 	As formas são: Dinheiro, Seguro-garantia e Fiança Bancá ia, O seguro deverá ter vigên ia sobre todo 

o período da execução do contrato, estendendo-se a cobertura or mais 02 (dois) meses após a vigência do 

contrato. A caução deverá ser depositada em uma conta da Ad iinistração Pública Municipal ser definida. 

Deve-se apresentar a comprovação a Prefeitura municipal até a lata de assinatura do contrat , em horários 

de expediente desta. 

6.3. 	A Contratada deverá providenciar as suas custas, segurc com cobertura básica, especiais, adicionais 

e de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada em até 5 (cinco) lias úteis após a assinatura do contrato e 

antes da emissão da Ordem de Início de Serviço, a Apólice d Risco de Engenharia, com às coberturas 

previstas, tendo c Município como BENEFICIÁRIO, no valor da contratação. O seguro deverá ter vigência 

sobre todo o período da execução do contrato, estendendo-se cobertura por mais 02 (dois) anos após a 

vigência do contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECU 'O 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contrato consistem na v rificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnica e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exe cidos por um ou mais repr sentantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n 9  8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaç ío necessária para o acomp inhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço de ierá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

7.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser ut Iizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que cor tenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando s respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. - - 

7.5. O representante da Contratante deverá promover o regist o das ocorrências verificadas adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas coni ratuais, conforme o disposto ios §§ 1 2  e 2 

do art. 67 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

7.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pel Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trab lhistas, ensejará a aplicaçã de sanções 

e- 
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Contratada, de acordo 

por servidor ou comissão 

licando dia, mês e ano, bem 

apontamentos à autoridad 

is imperfeições, falhas ou 

a sua correção, certifican 

serviço, conforme cro 

fatura de serviços da 

desenvolvimento dos 

s seu recebimento; 

do Magalhães para ado 

da; 

;, "as built", especifk 

relatórios de inspeções 

como condição 

i as 

pecialmente 

orno o nome 

competente 

egularidades 

se de que as 

rama físico-

tratada, em 

s objeto do 

das medidas 

es técnicas, 

iicas após o 

sável para o 
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administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislaçã$ vigente, podendo 
	

em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n 2  8.6$, de 1993. 

7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nen 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aind 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de q 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus ag 

art. 70 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

reduz a responsabilidade 

que resultante de imperi 

3lidade inferior e, na ocorr 

ites e prepostos, de confi 

Contratada, 

es técnicas, 

a desta, não 

lacle com o 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviçc 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, i 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando c 

para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de even 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo p 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação 

financeiro; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 

conformidade com a legislação vigente; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para 

contrato; 

-'" 	g) 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, 

h) Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Luís Ed 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contr 

i) Arquivamento, entre outros documentos, de projc 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditament 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

j) Exigir da Contratada que providencie a seguinte docume 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

k) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

1) 	Comprovação das ligações definitivas de energia, água, te 

m) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o sei 

n) Carta 'habite-se", emitida pela prefeitura; 

o) Certidão negativa de débitos previdenciários específica 

Registro de Imóveis; 

e gás; 

o registro da obra junto 
	

Cartório de 

O(jJ451 
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p) 	A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de g 

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n 9  8.666/93 e no art. 

Consumidor). 

8.2. Obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Proj 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

b) Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos 

medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

MAGALHÃES 

tia do serviço, tendo em 
	

1 o direito 

da Lei n 2  8.078/90 (Códigc 
	

Defesa do 

Básico e de sua proposta, m a 

cláusulas contratuais, al 
	

de fornecer 

essários, na qualidade e q ntidade 

que sejam efetuados os 
	

das 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
	

fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarerri vícios, defeitos ou incori 
	

resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

d) Manter os empregados nos horários predeterminados pe 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da e; 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 2  8.07 

a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dc 

correspondente aos danos sofridos; 

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos b 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

g) Adquirir e manter no local da execução da obra, todos c 

de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acid 

empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

h) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação i 

órgão para a execução do serviço; 

i) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações c 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demz 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

j) Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no 

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços 

k) Adquirir e manter permanentemente no escritório da c 

entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer o( 

execução da obra devidamente registrada; 

1) 	Deverá manter permanentemente no canteiro de obras 

de decisão na área técnica e com registro junto ao CFiEA/BA; 

m} Promover e responder por todos os fornecimentos de ág 

da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao aten 

n) 	Contratar todos os seguros exigidos pela legislação br 

terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a proprie 

Contratante; 

cução do objeto, de acordo 
	

i os artigos 

Je 1990), ficando a Contrata 
	

autorizada 

pagamentos devidos à Cont 
	

da. o valor 

dos serviços a serem 
	

em 

equipamentos destinados aoatendimento 

ite de trabalho - EPI e EPC e bpresentar os 

1 dos empregados que ddentrarão no 

ernentes à legislação fisc41, ambiental, 

previstas na legislação esecífica, cuja 

teiro de obras, um escritólo  e os meios 

parte da CONTRATANTE; 

1, um livro de ocorrência sm rasuras ou 

ências que mereçam desta 	e ART de 

residente com penos poderes 

e energia elétrica, necessárias à execução 

ento das necessidades; 

eira, inclusive os pertinentes a danos a 

les alheias e os relativos La veíçuLo.. e 
UJU46j,- 

e- 

LI 



o de antecedentes criminais distribuição 

do órgão; 

lição dos empregados aloca 
	

no prazo 

nstatado descumprimento d obrigações 

Básico; 

is Normas Internas da Contra ante; 

rem desempenhadas, alerta do-os a não 

a Contratada relatar à Contratante toda e 

no decorrer da drestação dos 

de dezesseis anos, exceto ncondição de 

ilizacão do trabalho do menbr de dezoito 

idade com as obrigações assjimidas, todas 

rrência do cumprimento do cbntrato; 

e locais de prestação de serviço para 

ra tomar decisões compat veis com os 

estadual ou m 

nas áreas da Contratar 

cidos fornecendo tod 

ia adequadas, com a 

horas, qualquer 

Contratante ou por 

bem como aos docun 

•idade que não esteja sendo 

pessoas ou bens de terceiro 

;ive consulta nos respectiv 

as redes hidrossanitárias, 

normas de 

os materiais, 

servância às 

ncia anormal 

prepostos, 

relativos à 

de 

órgãos, se 

:ricas e de 

ferramentas, e tudo o que 

UÇ e,  

necessário 
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equipamentos; 

o) Apresentar, quando solicitado pela Administração, atesta 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalaçõe 

p) Atender às solicitações da Contratante quanto à substil 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar c 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projet 

q) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 

r) Instruir seus empregados a respeito das atividades a s 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendc 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de fun 

,...... 	
s) 	Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade 

serviços; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de meno 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a i 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatil 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dec 

w) Manter preposto aceito pela Contratante nos horáric 

representá-la na execução do contrato com capacidade p 

compromissos assumidos; 

x) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito f 

segurança da Contratante; 	
z 	 11 

y) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêr 

z) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas est 

r-  equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tec: 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

aa) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

bb) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba 

execução do empreendimento. 

cc) 	Paralisar, por determinação da Contratante, qualquerat 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança d 

dd) Adotar as providências e precauções necessárias, ind 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificada 

comunicação. 

ee) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiai5 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

MAGALHÃES 
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ff) 	Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotaçõ 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

6.495/77 e 12.378/2010); 

gg} Obter junto ao Município, conforme o caso, as licer 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

hh) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto nesi 

artigo 111 da Lei n°8.666? de 1993; 

ii) 	Assegurar à CONTRATANTE: 

jj) 	O direito de propriedade intelectual dos produtos dE 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo ap 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utiliz 

kk) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas e 

produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos g 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados 1  ficando 1 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem p 

II) Promover a organização técnica e administrativa dos 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçõe 

determinado. 

mm) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nora 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lin 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

nn) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memor 

oo) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, p 

informações sobre o andamento do empreendimento, 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteoro 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunic 

em relação ao cronograma previsto. 

pp) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em dc 

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 1 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (ci 

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se conl 

qq) Se caso houver necessidade, utilizar somente matéria-1 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo flores 

Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo árgã' 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devi 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) floresta 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental c 

MACA LHÂES 

e Registros de Responsabilidade  Técnica 

termos das normas perti4ntes (Leis ns. 

necessárias e demais dbcumentos e 

rviço técnico especializad4 para que a 

Projeto Básico e seus aneos, conforme 

envolvidos, inclusive sobre as eventuais 

s  recebimento de cada par ela, de forma 

os mesmos sem limitações; 

Decificações técnicas, das dc cumentações 

rados na execução do contrato, inclusive 

roibida a sua utilização sern que exista 

?juízo das sanções civis e pen is cabíveis. 

erviços, de modo a condu 1-los eficaz e 

que integram este Projeto B  ico, no prazo 

da legislação pertinente,3umprindo as 

o local dos serviços e bas melhores 

análise e aprovação, quaisquer mudanças 

1 descritivo. 

lo Engenheiro preposto re ponsável, as 

is como, número de fun ionários, de 

5gicas, serviços executados registro de 

dos à Fiscalização e situação Jas atividades 

acordo com o estabelecido n instrumento 

Ibstituir aqueles realizados om materiais 

co) anos, contado da data de emissão do 

atado pelo fiscal da Contratante. 

rima florestal procedente, n s termos do 

ri, realizado por meio de Plano de Manejo 

competente do Sistema Nac onal do Meio 

amente autorizada pelo órgã competente 

plantadas; e (d) outras fonte de biomassa 

mpetente. 
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florestais utilizados em 

ante a apresentação 

utos ou subprodutos florestz 

ansportador dos produtos o' 

!ncialmente Poluidoras ou L 

crição for obrigatória, acom 

o 17, inciso II, da Lei n° 6.9 

rre lata; 

taria n° 253, de 18/08/2006, 

08/2006, quando se tratar d 

:enamento exijam a emissão 

execução contratual tenha 

CONTRATADA deverá aprE 

transporte e a 

ida etapa da 

)5 seguintes 

subprodutos 

ilizadoras de 

anhados dos 

, de 1981, e 

lo Ministério 

produtos ou 

le tal licença 

i origem em 

entá-lo, em 

o nos limites 

dos serviços, por uso indevid de patentes 

D fortuito ou de força maior, por qualquer 

viços ou dos bens da Contra ante, de seus 

unto à obra. 

amente aprovados pela fisc lização e sob' 

ao controle de qualidade c os materiais, 

)rme procedimento previsto neste Projeto 

Ias utilidades previstas no r rojeto (água, 

Ir junto aos órgãos federai , estaduais e 

o de licenças e regularização Aos serviços e 

ação, etc.); 

serviço sejam regidos pel 3 CLT deverá 

os seguintes documentos: 1) prova de 

lativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

as Fazendas Estadual, Distrit1 e Municipal 

do FGTS - CRF; e 5) Certidã Negativa de 

is erros/equívocos no 

do licitante com a adequaço de todos os 

Ilhas ou omissões em qualq er das peças, 

OÜíi46,  
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rr) 	Comprovar a procedência legal dos produtos ou subproi 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, 

documentos, conforme o caso: 

ss) 	Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos prc 

tt) 	Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades PC 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal i 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme ari 

Instrução Normativa IBAMA n°31, de 03/12/2009, e legislação 1 

uu) Documento de Origem Florestal - DOE, instituído pela P( 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n °  112, de 2 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e arm 

obrigatória. 

vv) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados 1 

Estado que possua documento de controle próprio, a 

complementação ao DOE, a fim de,demonstrar a regularidade 

do território estadual. 

ww) Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçã 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de a 

causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos s 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públic 

xx) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios pr 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessária 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, cor 

Básico e demais documentos anexos; 

ç- 	yy) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como at 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obten 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Ope 

zz) A empresa contratada cujos empregados vinculados 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrat 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão, conjunta 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade peranti 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularida 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

aaa) Serão de exclusiva responsabilidade da contratada ever 

da proposta. 

bbb) A participação na presente licitação implica a concordânc 

projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações d 

MAGALHÃES 

DE 



preliminares dos 

no contrato. 

iatureza intelectual, após a 

mente registrada em Ata, p 

)ntratuais, em que estejam 

do contrato, o fiscal técnic 

nte, o preposto da empresa 

não poderão 

ssinatura do 

a dar início à 

)resentes os 

do contrato, 

os gerentes 

informações e 

da obra; 

ART/ Registros de RE 

das normas aplicáveis; 

e medicina do trabalho, 

belecidas na legislação 

n vítimas os seus emprel 

2nto quando 

nsabilidades 

vendo ainda 

cificadas de 

)5 durante a 
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orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técni 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do ft 

ccc) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de 

contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devic 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

técnicos responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gest 

o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisit 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

ddd) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive pn 

solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execuçã' 

eee) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da 

fff) Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técni 

Técnicas - RRT pertinente a execução da obra, conforme exigên' 

ggg) Obedecer a legislação pertinente à higiene e seguranç 

responsabilizar-se por todas as providências e obrigações es 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, for 

execução deste contrato; 

hhh) Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade 

fli) 	Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disp 

jjj) 	Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato 

substituição de material especificado; 

kkk) Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qual 

obra/ serviços bem como qualquer eventual necessidade de 

Projeto Básico e de seus elementos; 

III) 	Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a 

benefícios dos empregados utilizados na execução dqs serviços, 

e tributárias; 

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, 

MACA LHÂES 

nível para lançamentos no lo$al da obra; 

qualquer necessidade de 1 modificação, 

anormalidade relativa áexecução da 

ção, correção ou compl4mentares do 

iprovação de pagamento cilos  salários e 

s obrigações trabalhistas, pevidenciárias 

a prévia autorização da 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratad 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratc 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à contini 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMIN 

ffi- 

com/em outra pessoa jurídica, desde que 

e habilitação exigidos na Uci ação original; 

não haja prejuízo à execução do objeto 

Jade do contrato 

rIVAS 

o J 466 
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<ecutar total 

ensejar o 

Jo inidôneo; 

i prejuízo da 

cativos para 

w da parcela 

a reforço ou 

do contrato 

a 25 (vinte e 

entre si. 

no caso de 

1 acima, será 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n 2  8.66 de 1993 a Contratada que 

ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrata 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do comportar-se de 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima 
	minadas ficará sujeita, 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas qu não acarretem prejuízos 

a Contratante; 

11.4. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de í traso injustificado sobre o va 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.5. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja pi 

por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete entésimos por cento) do valc 

por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), e modo que o atraso superio 

cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

11.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos ser o consideradas independentE 

11.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobi e o valor total do contrato 

inexecução total do objeto; 

11.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, ne mesmo percentual do subite 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 'rgão, entidade •ou unidade 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, elo prazo de até dois anos; 

11.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilita 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce lida sempre que a Contrata 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o praz da penalidade de suspensã 

enquanto 

perante a 

ressarcir a 

do subitem 

r., 	anterior; 

11.11. A aplicação de multa não impede que a Administração r 

as outras sanções cabíveis. 

11.12. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Cor 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inex 

penalidades acima estabelecidas. 

11.13. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicaçã 

11.14. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da 

11.15. Tenha sofrido condenação definitiva por pratiçar, por mi 

quaisquer tributos; 

11.16. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objeti 

11.17. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com 

praticados. 

unilateralmente o 

após devidamente c 

total do contrato, 

da multa. 

n 2  8.666, de 1993, a Cor 

dolosos, fraude fiscal no 

cia que: 

himento de 

e aplique 

dentro 

o-a às 

da licitação; 

Administração em virtude ce atos ilícitos 
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11.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali ar-se-á em processo admini trativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o p ocedimento previsto na Lei 11 2  8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 

11.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levare em consideração a gravidadE da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa Jo à Administração, observad o princípio 

da proporcionalidade. 

11.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratan e serão deduzidos dos valo es a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.21. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (qç inze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela aut ridade competente. 

11.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Pref 2itura Municipal. 

11.23. As sanções aqui previstas são independentes entre si, pod rido ser aplicadas isoladas ou no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabív 5. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina Jo art. 65 da Lei n 2  8.666, de 993. 

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência nã poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regir7 e de empreitada por preço global. 

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância a Contratada com a adequação de todos 

os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçam ritos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapa ;sar, no seu conjunto, a dez ar cento do 

valor total do futuro contrato. 

-.. 	12.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato o preço global de referência poderá ser 

reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-finance o do contrato em casos ex epcionais e 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contra uais não excedam os custos unitários do 

preço de referência da Administração, assegurado a monutençúc do vantagem da proposta vencedora ante 

a da segunda colocada na licitação. 

12.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteraç o em seu quantitativo ou V reço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Adm nistração Pública divulgado por ocasião da 

licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contr 3tado e o preço de referência, ressalvada -a 

exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites o previstos no § 12 do art. 65 da Lei n 2  

8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 	 . 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualq r operação financeira; 	DOU A. 	8 
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13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob a 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMI 

14.1. A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias apá 

ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma físico fir 

14.2. O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias a 

expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado conform 

14.3. Quando os serviços contratados forem concluídos, caber 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual co 

a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento pi 

14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando c 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profis 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e rei 

finais que se fizerem necessários. 

14.6. Após tal inspeção )  será lavrado Termo de Recebimento Prc 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

14.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, recc 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitc 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a ú 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que pos5 

Recebimento Provisório. 

14.8. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contrata 

após a comunicação escrita informando a conclusão dos serviço 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido d 

da fiscalização quanto às pendências observadas e somente 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fo 

serviços empregados na execução do contrato. 

14.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo ant 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento dei 

desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) c 

14.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em cont 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

14.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, de' 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sen' 

de inadimpiemento 

DO OBJETO 

a assinatura do contrato e 

artir da data de assinatura 

condições previstas em coi 

à Contratada apresentar 

petirá, no prazo de até 15 

à conclusão de todos 

serviços executados, 

ais encarregados pela 

nar os arremates, retoc 

isório, em 02 (duas) vias de 

ndências verificadas. 

struir ou substituir, às suas 

ou incorreções resultantes 

ima e/ou única medição de 

m vir a ser apontadas nc 

)5 será lavrado em até 15 

à fiscalização, por servidor 

vidamente atendidas todas 

ós solucionadas todas as 

iecedores de materiais e DI 

nor não ser procedida temp 

litivo no dia do esgotamen 

as anteriores à exaustão do 

Contratada, em qualquer 

ato e por força das disposiçõ 

)arte, quando em de 

ando ser Corrigidos/rete 

prejuízo da aplicação de 

r parte da 

pedição da 

contrato e 

ato. 

municação 

iinze) dias, 

testes de 

meio de 

ra, com a 

e revisões 

ual teor e 

pensas, no 

a execução 

?rviços até 

Termo de 

iinze) dias 

i comissão 

exigências 

clamações 

tadores de 

tivamente, 

do prazo, 

azo. 

poca, das 

legais em 

D com as 

ibstituídos 

dades 

1 2 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.— RESCISÃO 

15.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n 9  

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da n esma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

15.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiN ados, assegurando-se à CON FRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAN FE em caso de rescisão ad ninistrativa 

prevista no art. 77 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

15.4. 	O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.4.1. Balanço 	dos 	eventos 	contratuais já 	cumpridos 	ou 	pi rcialmente cumpridos em elação 	ao 

cronogrami físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA TPUBLICAO 

16.1. 	Incumbirá à Contratante providenciar a publicação destei strumento, por extrato, no O ário Oficial 

do Município, no prazo previsto na Lei n 9  8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —FORO 

17.1. O  Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrat será o da 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrai foi lavrado em duas (duas) v as de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos cclntraentes. 

Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 09 de Mai ço de 2020 

OZIELO)4t 

	

- 	 Preunicial 

FÁBIO DA RCHA CARDOSO 	 rACIANA IZg

Gal 

 O ES NA( L 

Secretário Municipal de Trabalho e Assistência 	 Procuradoro Municíp o 

Social 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMI NTOS LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 	-. 

Nome: 	 Nome:_  

CPF: 	 CPF Ü3i?O6Ç52QÜ i470 


